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EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
Extr. de Contrato: Processo n° 201200006015637 Portaria: n° 
2767/2012 Contratante: Conselho Escolar Mané Ventura/ Contratada: 
Ciecon Consultoria Engenharia e Construções Ltda 
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para manutenção da 
rede física da Unidade Escolar Colégio Estadual Mané Ventura. 
Dotação Orçamentária: R$ 99.592,19 (noventa e nove mil, quinhentos 
e noventa e dois reais e dezenove centavos). - Fonte 16 SE/QE - 
Vigência: data da assinatura do contrato, mais 120 dias para término

48.884

ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

ADVOCACIA SETORIAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo n °: 200800006041950 
Nome : Wanderléia Moura Couto 
Assunto : Locação

Data: 12/12/2008

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação de Imóvel n° 080/2010 
que entre si celebram o Estado de Goiás, por meio da Secretaria de 
Estado da Educação e a Sra. Wanderléia Moura Couto.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DA VIGÊNCIA: A locadora dá o imóvel acima 
indicado em locação ao Locatário, pelo prazo de 01 (um) ano, a partir 
de 08 de junho de 2013, com término em 07 de junho de 2014.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO PREÇO: O preço do aluguel é de R$ 
4.778,78 (quatro mil setecentos e setenta e oito reais e setenta e oito 
centavos), perfazendo um total de R$ 57.345,36 (cinqüenta e sete mil 
trezentos e quarenta e cinco reais e trinta e seis centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 
FINANCEIRA:
Dotação Compactada -  2013.2201.122 / Classificação Funcional -  12 
122 4001 4.001 / Grupo -  03 / Fonte -  00 / Natureza -  3.3.90.36.05 / 
Nota de Empenho -  00387 -  Data -  31/07/2013/ Valor -  R$ 32.336,35.

DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação.

DA DATA DE ASSINATURA -  16/10/2013.

DOS SIGNATÁRIOS: O Estado de Goiás, por meio da Secretaria de 
Estado da Educação; Advocacia Setorial e Sra. Wanderléia Moura 
Couto.

PREGÃO PRESENCIAL N° 0ÍW2012

O Secretário de Estado da Educação, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as razões constantes no DESPACHO 
“AG” n° 003044/2013, proveniente da Procuradoria Geral do Estado, 
resolve ANULAR o procedimento licitatório referente ao Pregão 
Presencial n°008/2012, processo n° 2012.0000.600.8543, que tem 
como objeto a Contratação de empresa especializada em solução 
biométrica de controle de ponto/frequência dos servidores da 
Secretaria de Estado da Educação, operando em plataforma Windows 
com fornecimento de leitores biométricos em comodato, incluindo 
software, materiais, instalação, implantação, treinamento, de acordo 
com o Edital e seus anexos.

Gabinete do Secretário de Estado da 
Educação, em Goiânia, aos 17 dias do mês de outubro de 2013.

Thiago Mello Peixoto da Silveira
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA N° 4 /2013 -  GAB/SEE

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e competência 
que lhe foi delegada pelo art. Io, inciso II, do decreto n° 7.421 de 11 de agosto de 2011,

Com fundamento no art. 136, §1°, inciso II, alínea “e” e art. 316, inciso I, §1° e 2o, da Lei 
Estadual n° 10.460/88, e em especial atenção ao Despacho “AG” , n° 003039/11, da Procuradoria 
Geral do Estado, reconhecer e declarar extinta a punibilidade por prescrição da ação disciplinar e por 
conseqüência exonerar de ofício a servidora Hilda Pereira Marinho Ferreira, do cargo de Executor 
de Serviço Administrativo II, com data retroativa a 07/03/93 conforme processo n° 
201300006026723.

SECRETARIA DA FAZENDA

ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA

EXTRATO DE CONVÊNIO COOPERAÇÃO

PROCESSO N° 201300004015838 - Autuado em 18/03/2013 

CONVÊNIO DE MUTUA COLABORAÇÃO N° 149/2013

OBJETO: O presente Convênio tem por objeto disciplinar a permuta de dados e 

informações, a transferência de infra-estrutura de funcionamento de unidades 

operacionais e a prestações de assistência técnico-administrativa de interesse 

comum entre a SEFAZ e a AGRODEFESA.

VALOR: Não está previsto o repasse de recursos financeiros entre os partícipes. 

Cada partícipe arcará com o ônus de acordo com as responsabilidades assumidas

PARTÍCIPES: ESTADO DE GOIÁS, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO 

DA FAZENDA, CNPJ/MF n° 01.409.655/0001-80, e a AGÊNCIA GOIANIA DE 

DEFESA AGROPECUÁRIA, CNPJ/MF n° 06.064.227/0001-87.

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses, a partir de sua publicação no Diário Oficial do

DATA DAASSINATURA: 15 de outubro de 2013.

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DOS 
RECURSOS HÍDRICOS - SEMARH

1.Processo n.° 200800017003562

2.Modalidade de Licitação Pregão Eletrônico 02/2009

3.ldentificação do Termo Quarto Termo Aditivo ao Contrato n° 
009/2009.

4. Objeto Prorrogação do prazo de vigência 
reajuste do valor contratual.

S.Valor R$ 26.326,08 (vinte e seis mil 
trezentos e vinte e seis reais e oito 
centavos)

6.Partes CPF-MF/
CNPJ-MF

Contratante: CNPJ n. 00.638.357/0001
08

Contratada: CNPJ n. 00.059.204/0001
06.

Nome/Razão
Social

Contratante: ESTADO DE GOIÁS, 
ATRAVÉS DA SEMARH.

Contratada: JOMÁQUINIAS.

7.Vigência Data do Início 13/11/2013

Data do Fim 12/11/2014

8.Dotação
Orçamentária/Fonte de 
Recursos

2013.26.50.04.122.4001.4001.03.

9.Data de Assinatura 16/10/2013

10. Sujeição à Legislação 
Vigente

Lei Federal n. 8.666/1993;

Leonardo Moura Vilela 
Secretário

COMUNICADO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 69/2013

A Comissão Permanente de Licitação da Secretaria de Estado do 
Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos -  SEMARH, no uso de suas 
atribuições legais, nas razões constantes do Processo Administrativo 
n.° 201300017000529 de 20/05/2013, nos termos da Lei Estadual 
17.928/12 e das Leis Federais n. 8.666/93 e 10.520/02, resolve 
ADJUDICAR o lote 01 deste pregão à empresa MILTES DORVELICE 
DOS SANTOS LTDA-EPP, CNPJ 09.646.418/0001-45, no valor de R$ 
7.319,80 (sete mil, trezentos e dezenove reais e oitenta centavos), 
ADJUDICAR o lote 02 à empresa VHPM COMERCIAL LTDA-ME, 
CNPJ 07.908.408/0001-05 no valor de R$ 4.931,20 (quatro mil, 
novecentos e trinta e um reais e vinte centavos), ADJUDICAR o lote 
03 à empresa HORIZONTE INDUSTRIA E COMERCIO DE TENDAS 
E TOLDOS LTDA-EPP, CNPJ 10.475.898/0001-08, no valor total de 
R$ 3.833,00 (três mil, oitocentos e trinta e três reais), e ADJUDICAR 
o lote 04 a empresa SOMA DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 
LTDA-EPP, CNPJ 09.264.505/0001-38, no valor de R$ 49.444,99 
(quarenta e nove mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e 
noventa e nove centavos), cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE TENDAS, 
ROÇADEIRAS, MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS DIVERSOS.

Fica ratificado e Homologado o ato acima, tudo em conformidade com 
os documentos que instruem o respectivo processo. Goiânia, 18 de











ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

GERÊNCIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS

TERMO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE MÚTUA COLABORAÇÃO Nº 149/2013

Que  entre  si  celebram  o  ESTADO DE GOIÁS,  por  intermédio  da
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA e a AGÊNCIA GOIANA DE DEFESA
AGROPECUÁRIA,  obje�vando  disciplinar  a  permuta  de  dados  e
informações,  a  transferência  de  infra  -  estrutura  de  funcionamento de
unidades operacionais e a prestação de assistência técnico-administra�va,
de interesse comum entre a Secretaria de Economia e a AGRODEFESA.

O ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato representado, nos termos do §
2º  do art.  47  da  Lei  Complementar  nº  58/2006,  alterada pela  Lei  Complementar  nº  106/2013,  pelo

Procurador  do  Estado1,  Chefe  da  Procuradoria  Setorial  da  Secretaria  de  Estado  da  Economia,  Dr.
RODRIGO DE LUQUI ALMEIDA SILVA, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/GO sob o nº 41.366, portador
do RG nº 95029096274 – SSP-CE, CPF/MF nº 026.622.223-44, residente e domiciliado nesta capital, com a
interveniência da SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA, inscrita no CNPJ sob o nº 01.409.655/0001-80,
estabelecida à Av. Vereador José Monteiro, nº 2233, Complexo Fazendário Meia Ponte, Setor Nova Vila,
CEP 74.653-900,  Goiânia,  GO,  ora representada pela sua �tular,  Sra.  CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA
SCHMIDT,  brasileira,  portadora  da  CI  nº  108424251-0  DGPC/DPT-RJ  e  do  CPF  nº  011.676.317-57,
residente  e  domiciliada  em  Goiânia  –  GO  e  do  outro  lado  a  AGÊNCIA GOIANA DE DEFESA
AGROPECUÁRIA,  en�dade  autárquica  estadual  dotada  de  personalidade  jurídica  de  direito  público
interno,  criada  por  força  da  Lei  nº  14.645,  de  30  de  dezembro de  2003,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
06.064.227/  0001-87,  estabelecida  à  Av.  Quarta  Radial,  Quadra  60,  lote  1/2,  Setor  Pedro  Ludovico,
Goiânia,  GO,  CEP  74.830-130,  doravante  denominada  simplesmente  AGRODEFESA,  neste  ato
representada pelo seu Presidente, Sr. JOSÉ ESSADO NETO, brasileiro, casado, Gestor Público, portador da
CI nº 130500 SSP GO, 2ª via e do CPF nº 015.866.531-72, residente e domiciliado em Inhumas – GO, nos
termos do que dispõem o art. 149 do Código Tributário do Estado de Goiás – CTE – c/c o art. 6º, inciso XI,
§  12,  inciso  IV,  da  Lei  nº  13.550,  de  11  de  novembro  de  1999,  com  a  redação  dada  pela  Lei  nº
14.645/2003, tendo em vista o que consta do Processo nº  201800066003389, de 10/04/2018, resolvem
celebrar o presente Segundo Termo Adi�vo ao Convênio de Mútua Colaboração nº 149/2013, sujeitando-
se, os convenentes, às normas da Lei nº 8666/93, art. 116 e da Lei Estadual nº 17.928/2012, Capítulo IX,
no que couber, e mediante as cláusulas seguintes:
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CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO TERMO ADITIVO

O presente Termo Adi�vo tem por objeto incluir os itens XVII, XVIII e XIX na Cláusula Sexta do Convênio de
Mútua Colaboração nº 149/2013, que passa a constar os seguintes itens:

CLÁUSULA SEXTA – São obrigações comuns da ECONOMIA e da AGRODEFESA:

XVII – Viabilizar o desenvolvimento de sistema informa�zado de forma a garan�r a integração cadastral e a
emissão simultânea da Nota Fiscal Eletrônica e do (s) documento (s) zoofitossanitário (s) per�nente (s).

XVIII – Norma�zar por instrumento legal a emissão simultânea da Nota Fiscal Eletrônica e do (s) documento
(s) zoofitossanitário (s) per�nente (s) e demais procedimentos que se fizerem necessários, através do sistema
informa�zado, pelos servidores dos órgãos par�cipes.

XIX – Realizar, conjuntamente com órgãos públicos afins, cursos de atualização bem como treinamento para
servidores vinculados aos par�cipes do Convênio nº 149/2013 visando à melhoria con�nua dos processos de
trabalho respec�vos e o alinhamento dos procedimentos adotados pelos órgãos envolvidos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste
decorrentes  desta  licitação,  chamamento  público  ou  procedimento  congênere,  serão  subme�das  à
tenta�va de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da
Administração  Estadual  (CCMA),  na  forma  da  Lei  nº  9.307,  de  23  de  setembro  de  1996  e  da  Lei
Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018.

CLÁUSULA TERCEIRA – COMPROMISSÓRIA

Os conflitos que possam surgir rela�vamente ao ajuste decorrente desta licitação, chamamento público
ou procedimento congênere, acaso não puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante
aos  direitos  patrimoniais  disponíveis,  subme�dos  à  arbitragem,  na  forma da  Lei  nº  9.307,  de  23  de
setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já
para o seu julgamento a CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO
ESTADUAL (CCMA), outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamente à
jurisdição  e  tutela  do  Poder  Judiciário  para  julgamento  desses  conflitos,  consoante  instrumento  em
Anexo.”

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

As demais cláusulas e condições, não expressamente alteradas, permanecem em vigor, podendo ainda ser
firmados novos adi�vos a qualquer tempo.

CLÁUSULA QUINTA

Por estarem os convenentes de pleno acordo com os termos expressos neste SEGUNDO TERMO ADITIVO,
comprometendo-se ao seu efe�vo cumprimento, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual forma e
teor para os fins legais.
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CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT

Secretária da Economia

RODRIGO DE LUQUI ALMEIDA SILVA

                                     Procurador do Estado - Chefe da Procuradoria Setorial da Secretaria da Economia

JOSÉ ESSADO NETO

Presidente da AGRODEFESA

ANEXO

1.) Qualquer disputa ou controvérsia rela�va à interpretação ou execução deste ajuste,
ou de qualquer forma oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que
não seja dirimida amigavelmente entre as partes (precedida da realização de tenta�va de conciliação ou
mediação), deverá ser resolvida de forma defini�va por arbitragem, nos termos das normas de regência
da CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA).

2.) A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA) será
composta  por  Procuradores  do  Estado,  Procuradores  da  Assembleia  Legisla�va  e  por  advogados
regularmente inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões compostas sempre em número
ímpar maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art. 14 da Lei
Complementar Estadual nº 114, de 24 de julho de 2018, sem prejuízo da aplicação das normas de seu
Regimento Interno, onde cabível.

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de
Goiânia.

4) O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa.

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normas integrantes do
ordenamento jurídico ao mérito do li�gio.
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6) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normas de regência (incluso o seu
Regimento  Interno)  da  CÂMARA  DE  CONCILIAÇÃO,  MEDIAÇÃO  E  ARBITRAGEM  DA  ADMINISTRAÇÃO
ESTADUAL (CCMA), na Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, na Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015,
na Lei Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018 e na Lei Estadual nº 13.800, de 18 de
janeiro de 2001, cons�tuindo a sentença �tulo execu�vo vinculante entre as partes.

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sí�o eletrônico
oficial da Procuradoria-Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei.

8) As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais
necessárias, incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas judiciais pelas
partes deverá ser imediatamente comunicada à CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM
DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à
arbitragem, nem afetará a existência, validade e eficácia da presente cláusula arbitral.”

CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT

Secretária da Economia

RODRIGO DE LUQUI ALMEIDA SILVA

                                     Procurador do Estado - Chefe da Procuradoria Setorial da Secretaria da Economia

JOSÉ ESSADO NETO

Presidente da AGRODEFESA

¹  A  subscrição do instrumento por  membro da Procuradoria-Geral  do Estado tem como único efeito
atestar que as minutas do edital e do ajuste foram examinadas por meio de parecer jurídico que não teve
como escopo analisar ou validar as informações de natureza técnica, econômica ou financeira necessárias
à presente contratação, nem sindicar as razões de conveniência e oportunidade que podem ter dado
causa ao presente ajuste ou aos parâmetros que compõem os seus anexos ou mesmo implicar assunção
qualquer compromisso ou responsabilidade pela fiscalização gestão ou execução do ajuste.

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT,
Secretário (a) de Estado, em 29/04/2021, às 15:02, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010
e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.
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Documento assinado eletronicamente por JOSE ESSADO NETO, Presidente, em 29/04/2021, às
15:55, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO DE LUQUI ALMEIDA SILVA, Procurador
(a) do Estado, em 30/04/2021, às 14:25, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB,
I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
informando o código verificador 000020176020 e o código CRC 9A615039.

Referência: Processo nº 201800066003389 SEI 000020176020
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

GERÊNCIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS

PLANO DE TRABALHO

1 - IDENTIFICAÇÃO DOS PARTÍCIPES

Órgão/entidade:

Secretaria de Estado da Economia do Estado de Goiás

CNPJ:

01.409.655/0001-80

Esfera Administrativa:

Órgão Estadual

Endereço:

Av. Vereador José Monteiro, nº 2233, Setor Nova Vila, Goiânia – GO

 CEP: 74.653.900                              

Nome do Titular:

Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt

RG nº  108424251-0 DGPC/DPT-RJ

CPF/MF: 011.676.317-57

Cargo/Função:

Secretária

Órgão/entidade:

Agência Goiana de Defesa Agropecuária -
AGRODEFESA

CNPJ:

06.064.227/0001-87

Esfera
Administrativa:

Agência Estadual

Endereço: Av. Quarta Radial, Quadra 60, lote 1/2, Setor Pedro Ludovico. Goiânia, GO

CEP: 74.830-130                                                               

Nome do Titular:

José Essado Neto

RG nº 130500 SSP GO, 2ª via

CPF/MF: 015.866.531-72

Cargo/função:

 Presidente

2 . DESCRIÇÃO DO PROJETO
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2.1 - Título do Projeto:

Segundo Termo Aditivo ao Convênio de
Mútua Colaboração nº 149/2013

Período de Execução

Início Término

Após a publicação deste
Segundo Termo Aditivo.

Coincidente com a vigência do Convênio de Mútua
Colaboração nº 149/2013, prorrogado pelo Primeiro

Termo Aditivo.

2.2 – Identificação do Projeto:

I – Disciplinar a permuta de dados e informações e a prestação de assistência técnico-administrativa, de interesse comum
entre a ECONOMIA e a AGRODEFESA, resguardando o sigilo fiscal do contribuinte.

II – A transferência, por parte da ECONOMIA à AGRODEFESA, da administração de unidades operacionais fazendárias e
suas respectivas instalações e equipamentos.

2.3 Justificativa da Proposição:

Este Segundo Termo Aditivo tem por objeto incluir os itens XVII, XVIII e XIX na Cláusula Sexta do convênio original que
passa a constar os seguintes itens:

CLÁUSULA SEXTA – São obrigações comuns da ECONOMIA e da AGRODEFESA:

XVII – Viabilizar o desenvolvimento de sistema informatizado de forma a garantir a integração cadastral e a emissão
simultânea da Nota Fiscal Eletrônica e do (s) documento (s) zoofitossanitário (s) pertinente (s);

XVIII – Normatizar por instrumento legal a emissão simultânea da Nota Fiscal Eletrônica e do (s) documento (s)
zoofitossanitário (s) pertinente (s) e demais procedimentos que se fizerem necessários, através do sistema informatizado,
pelos servidores dos órgãos partícipes;

XIX – Realizar, conjuntamente com órgãos públicos afins, cursos de atualização bem como treinamento para servidores
vinculados aos partícipes do Convênio nº 149/2013 visando à melhoria contínua dos processos de trabalho respectivos e o
alinhamento dos procedimentos adotados pelos órgãos envolvidos.
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3. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

                     Metas/Especificações

Período de Execução

Responsável

            Início         Término

1

Atuação permanente durante o prazo de
vigência do Segundo Termo Aditivo ao
Convênio de Mútua Colaboração nº
149/2013, com atuação individual ou
em conjunto, das equipes técnicas
responsáveis por estas atividades em
cada órgão convenente, para alcançar
uma melhor performance técnica no
território do Estado de Goiás

Após a publicação
no Diário Oficial do
Estado de Goiás do

referido termo
aditivo.

Coincidente com a
vigência do Convênio
de Mútua Colaboração

nº 149/2013,
prorrogado pelo
Primeiro Termo

Aditivo

Secretaria de Estado da Economia
e Agência Goiana de Defesa

Agropecuária

4. PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

Não está previsto o repasse de recursos financeiros entre os partícipes. Cada partícipe arcará com o ônus de acordo com as
responsabilidades assumidas no Segundo Termo Aditivo ao Convênio de Mútua Colaboração nº 149/2013, ao qual este Plano
de Trabalho está vinculado.

5. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Não há desembolso financeiro estabelecido para a execução deste convênio.

6 – DETALHAMENTO TÉCNICO DO PLANO DE TRABALHO

6.1. ENTIDADES ENVOLVIDAS:

• Agência Goiana de Defesa Agropecuária - AGRODEFESA.
• Secretaria de Estado da Economia do Estado de Goiás

6.2. OBJETO:

Este Segundo Termo Aditivo tem por objeto incluir os itens XVII, XVIII e XIX na Cláusula Sexta do convênio original que
passa a constar os seguintes itens:

CLÁUSULA SEXTA – São obrigações comuns da ECONOMIA e da AGRODEFESA:

SEI/GOVERNADORIA - 000020175694 - Plano de Trabalho https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_w...

3 of 5 20/09/2022 11:36



XVII – Viabilizar o desenvolvimento de sistema informatizado de forma a garantir a integração cadastral e a emissão
simultânea da Nota Fiscal Eletrônica e do (s) documento (s) zoofitossanitário (s) pertinente (s).

XVIII – Normatizar por instrumento legal a emissão simultânea da Nota Fiscal Eletrônica e do (s) documento (s)
zoofitossanitário (s) pertinente (s) e demais procedimentos que se fizerem necessários, através do sistema informatizado,
pelos servidores dos órgãos partícipes.

XIX – Realizar, conjuntamente com órgãos públicos afins, cursos de atualização bem como treinamento para servidores
vinculados aos partícipes do Convênio nº 149/2013 visando à melhoria contínua dos processos de trabalho respectivos e o
alinhamento dos procedimentos adotados pelos órgãos envolvidos.

6.3. RESPONSABILIDADES COMUNS ÀS ENTIDADES ENVOLVIDAS:

· Formar equipe de trabalho constituído por servidores da AGRODEFESA e da Secretaria da Economia, para estudo, análise,
avaliação e desenvolvimento dos procedimentos que visem a consecução dos objetivos deste Segundo Termo Aditivo ao
Convênio de Mútua Colaboração nº 149/2013.

· Sempre que conveniente e oportuno planejar e executar atividades técnicas que visem o aprimoramento do presente termo
aditivo.

6.4 – PRAZO DE EXECUÇÃO:

· O presente termo aditivo vigorará, pelo prazo de vigência do Convênio de Mútua Colaboração, nº 149/2013, prorrogado
pelo Primeiro Termo Aditivo, ao qual se encontra vinculado.                            

7 - ANUÊNCIA/APROVAÇÃO:

__________________________________________

CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT

Secretária de Estado da Economia do Estado de Goiás

___________________________________________

  JOSÉ ESSADO NETO

Presidente da AGRODEFESA
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Documento assinado eletronicamente por CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT, Secretário (a) de
Estado, em 29/04/2021, às 15:01, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por JOSE ESSADO NETO, Presidente, em 29/04/2021, às 15:55, conforme art.
2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código
verificador 000020175694 e o código CRC 5AE7A048.

Referência: Processo nº 201800066003389 SEI 000020175694
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